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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

CNPJ - 13.232.798/000149

Baixa Grande em 13 de janeiro de 2023

Senhor Presidente,

Vimos atrav6s do presente,  solicitar a V.  Exa.  a prorrogaeao contratual,

por igual  e  sucessivo  periodo  do  Contrato  n°008A/2021,  referente a  contratagao  de  empresa
especjalizada  no  ramo de seguro obrigat6rio  para os veiculos oficiais  pertencentes a frota da

Camara Municipal de Baixa Grande -Bahia.

Por {odo  o  exposto,  requer  a  Vossa  Excelencia  que  seja  autorizada  a

prorrogagao do contrato por igual e sucessivo periodo, nos termos do art. 57,  11 da Lei 8.666/93.

Atenciosamente,

DjretorAdmjnistratjvo

Avenida Dr.  Heraldo Alves Miranda, n°.  1.096 -Centro -44620-000 -Baixa Grande -Bahia
Gab.  Presidente (74) 3258-1275 -Telefax:  (74) 3258-1371

E-mail:  baixaarande. IeaislativQ@gmajLg_Q_in -Site: www.camarabaixaarande. ba.aov. br



ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNicipAL DE BAIXA GRANDE

CNPJ -13.232.798/000149

DESPACHO

Com  efeito,  ante  a  solicitagao  pleiteada  pelo  DIRETOR  ADMINISTRATIVO,  autorizo  a
Comissao Permanente de Lici{agao a proceder todos os atos administrativos necessarios
ao  atendimento  da  solicitagao  contida  neste  documento,  encaminhando-se  o  processo
para   parecer   jurfdico.    Em   seguida,    para   o   setor   contabil   para   a   verificagao   de
disponibi]idade ongamentaria.
Ap6s,  retorne-me para deliberagao final.

Baixa Grande em 13 de janeiro de 2023.

Presiden{e

Avenida Dr.  Heraldo Alves Miranda, n°.  1.096 -Centro -44620-000 -Baixa Grande -Bahia
Gab.  Presidente (74) 3258-1275 -Telefax: (74) 3258-1371
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

CN`PJ -13.232.798/000149

cOMissAO PERMANENTE DE LlciTAe6Es E cONTRATOs

DESPACHO

A  Comissao  Permanente de  Licitagao,  em  cumprimento  a  determinagao  do
Excelentfssimo Senhor Presidente e verificando os termos do requerido pelo
6rgao solicitante, entende pela regularidade do presente procedimento, posto
se  presentes  motivos suficientes  a  prorrogagao solicitada,  tendo em  vista  a
necessidade de manutengao dos servi?os continuados,  na forma do art.  57,
11,  da  Lei.  8.666/93.

Encaminha   o   presente   processo   para   exame   da   Consu[toria   Juridica,
acompanhado da  respectiva minuta de Termo Aditivo,  haja vista,  o prescrito
no art. 38,  Pafagrafo Unico, da Lei n.0 8.666/93.

Ap6s, em cumprimento ao despacho do Exmo. Sr. Presidente, retorne os
autos para aprovagao.

Baixa Grande em 13 de janeiro de 2023

Avenida Dr.  Heraldo Alves Miranda, n°.  1.096 -Centro -44620-000 -Baixa Grande -Bahia
Gab.  Presidente (74) 3258-1275 -Telefax: (74) 3258-1371

E-mail:  ba±xaarande. Ieaislativo@_a_mail. com_ -Site: www.camarabaixaarande. ba.aov. br



ESTADO DA BAHIA
?,              CAMARA MUNICIPAL DE  BAIXA GRANDE
.¥*€-£'                                          CNPJ  13.232.798/0001 -49
-,V

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. XXXX/XXXX.

SEGUNDO   TERMO   ADITIVO  AO   CONTRATO
DE  N°  XXXX/XXXX,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM
A CjAINIAI{A y(XXXX:XXXXXXJKXXXXXX E A
F!NIPF{F!£Ay{XXXXXXXXJKXX:X:XX:XXXXXXXX,
NAS  CONDIQ6ES E TERMOS SEGUINTES:

A CAMARA DE VEREADORES  DE  BAIXA GRANDE,  Estado da  Bahia,  pessoa juridica
de  direito  pdblico  interno,  doravante  denominado  apenas  CONTRATANTE,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  o  n°  13,232.798/000149,  com  sede  enderego  a Avenida  Dr.  Heraldo Alves
Miranda,   n°  1.096  -Centro,   Baixa  Grande  -Bahia,   neste  ato  representado  pelo
Presidente,     Sr.     WERLISSON     OLIVEIRA     SILVA,     doutor     lado,     a     empresa
y(XXJ: :XXXJ:XXXXX:XXXXXXXXXXJ: :XXJ:XJ:XXXX ,      orrm       siR!f yR3      rfa       ANe!riNdra
y:xxxx:xxxxx:xli:i:xx:x,p;givloy:x:xx:xx:x:I::x,c;Hp.¥:/:xxx:/I/:xxxxy:xx:xxx:ilk.s;p,defquwiul
por   diante   denominada   apenas   de   CONTRATADA,   inscrita   no   CNPJ/MF   sob   o   n°.
XXXXXXXXX,     resolvem     celebrar     o     presente     Termo     Aditivo     ao     Contrato
Administrativo   n.a  XXXX/XXXXX,  com  fundamento  no  lnciso  11  do  art.   57  da   Lei
8.666/93,  que se regera mediante as clausulas seguintes:

1.  CLAUSULA  PRIMEIRA -DO OBJETO:
0 presente Termo Aditivo tern por objeto a prorrogacao do prazo de vigencia do Contrato
de   n°   XXXX/XXXXX,   para   o   perfodo   de   12   (doze)   meses   a   partir  XX/XX/XXXXX   a
XX/XX/XXXX, referente ao Seguro Total para o veiculo marca Chevrolet / Onix Sedan LT 1.0
12V. ano e modelo 2019/2020 pertencente a Camara de Vereadores de Baixa Grande-BA.

2. cLAusuLA SEGUNDA -DAs DOTAeoEs OReAMENTARiAs:
As despesas contratuais havidas durante o prazo de vigencia prorrogado por este Termo
Aditivo correrao por conta das seguintes dotag6es ongamentarias:

Orgao/Unidade: xxxxx -Camara  Municipal de Baixa Grande -BA

trativosI               Atividade: xxxxxx-Manutengao dos Servieos Tecnicos e Adminis

Elemento deDespesa xxxxxx - Outros Services de Terceiros - RJ

Fonte deRecurso: ' xxxxxxx -Recursos nao Vinculados de lmpostos

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 -Centro -44620000 -Efaixa Grande -Bahia
Gab. Presidente (74) 3258-1275 -Telefax: 74) 3258-1371

E-mail:  baixaarande.Ieciislativoomail.com -



ESTADO DA BAHIA
C^MARA MURE=C=PAL DE BAIXA GRANDE

CNPJ -13.232.798/0001-49

4. CLAUSULA QUARTA -DA RATIFICAcfio:
Ficam ratificadas as demais clausulas do contrato original e nao expressamente alteradas
por este instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03
(tres) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos juridicos.

)OOOOOOOO(-BA, XX de XX)OOO( de XX)OO(.

CONTRATANTE

Testemunhas

CPF:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

2. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF:

Avenida Dr, Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 -Centro -44620tooo -Baixa Grande -Bahia
Gab.  Presidente (74) 3258-1275 -Telefax: (74) 3258-1371

E-mail:baixaarande,!eaislativo(Qamail.coLpq-



Estado da Bahia
CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

CNPJ -13.232.798/008149

CONTRATO: 008AV2021
lNTERESSADO: Camara Municipal de Baixa Grande.
ASSUNTO: 2° Aditivo contratual de prazo.

PARECER JURiDICO

Trata-s® de solicitagao de Termo aditivo, cujo objeto e a prorroga?ao
do prazo de vigencia contrato n° 008A/2021, que tern como objeto contratagao
de empresa  para prestagao de servigo de seguro obrigat6rio  para os veiculos
oficiais pertencentes a frota da Camara Municipal de Baixa Grande.

Ressaltamos   que   a   presente   manifesta?ao   toma   par   base   os
elementos  que  constam  nos  autos  clo  processo  administrativo  em  epigrafe,
incumbindo  a  esta  Consultoria  se  manifestar  sob  o  aspecto juridico,  nao  lhe
competirido adentrar a conveniencia e a oportunidade, nem analisar aspectos de
natureza emine`htemente t6cnica oil administrativa.

Pela analise do objeto, verifica-se que o contrato em questao envolve
prestaeao  de  servieos,  cuja  interrupgao  seria  prejudicial  ao  Municipio,  ficando
assim caracterizada a necessidade de continuidade.

No que se refere a prorrogaeao de prazos contratuais, vejamos o clue
estabelece a Lei 8666/93, em seu art.  57,  11 e §2°:

Art. 57.  A dura§ao dos contratos regidos par esta Lei ficafa
adstrita a vigencia dos respectivos cfeditos ongamentarios,
exceto quanta aos relativos:

(...)

11  - a prestagao de servi€os a serem executados de forma
continua,  que  poderao  ter a  sua  dura§ao  prorrogada  par
iguais  e  sucessivos  periodos  com  vistas  a  obten€ao  de
preeos e condi§6es mais vantajosas para a administra§ao,
limitada a sessenta meses:

(...)

§2°. Toda prorrogacao de prazo devefa ser justificada por
escrito     e     previameute     autorizada     pela     autoridade
competente para celebrar o contrato.

•`.  I,i,/1

Avenida Dr. HeTaldo Alves rmranda, n°. 1.096 -Cenlro -44620roo -Balxa Grande -Bahia
G8b` Presidenle (74) 3258-1275 -Tolofax: (74) 3258-1371
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Estado da Bahia
CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

CNPJ -13.232.798/000149

Desta forma,  observa-se  que  a  Lei  de  Licitag6es  em  sou  art.  57,  11
preve  a  pQssihilidade de  prorrogagaQ  dos cQntratos de  prestagao de servigos
continuados,  par  iguais  e  sucessivos  periodos,  sendo  necessario  respeitar  o
limite de 60 meses.

Considerando que o caso do contrato envolve a prestacao de servigos
continuados e que essa prorrogagao foi devidamente autorizada pela autoridade
competente a pQssivel a celebra?ao de aditivo de prorrogagao de prazo.

Ja o §2° do art. 57 da Lei de Licitae6es, estabelece que a prorrogagao
deve ser justificada e autorizada pela autQridade competente.

Neste sentido9  vale ressaltar que as justificativas estao insefidas no
contexto   da   so!icitaeao,   sendo   plausiveis,   tendo   em   vista   a   necessidade
permanente de manter assegurado o patrim6nio da Camara de Vereadores.

Diante de todo a exposto, cQnclui-se pela regularidade da lavratura do
Segundo  Aditivo  ao  contrato  OO8AI2021,   nos  termos  da  Lei  8.666/93  e,  da
mesma forma, aprovamos a minuta encaminhada pela CPL, restando perrdente
tao  somente  o  registro  do  Aditivo,  nos  termos  da  Solicita?ao,  assim  coma  a
juntada   das   certid6es   demonstrando   a   regularidade   da   Empresa   com   as
Fazendas Municipal, Estadual e Federal, Previdencia Social, Fundo de Garantia
por Tempo de Servi?a e Certidao Negativa de D6bitos Trabalhistas.

Encaminho  os  presentes  autos  ao  Presidente  da   Camara,   para
respectiva aprovacao final.

Sem mais para o momento

E o parecer S.M.J.

Baixa Grande,13 de janeiro de 2023.

:.    i-`,-,`  y-v-i ,,-,,- `-l.<',`.    J        ,`   -::'  `-,,  |,~Tt``,-'-

SAMARA LOBO DA SILVA

Consultora Juridica

CAB/BA 22.712

Avenida Dr. Heraldo Alves Mlranda, n°.  1.096 -Cenlro -44620cOO -Baixa Grand® ~ Balila
Gab. Prealdente (74) 3258-1275 -Tel8fax: {74) 3258-1371

E-mall: -Site: `^^M^7.camarabaix8grande.ba .gov. br



ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

CNPJ '- 13.232.798/000149

DECLARAeAO DE DlspoNIBiLIDADE OReAlvlENTARiA E FINANCEIRA

Referente a processo administrativo n°: 008A/2021
De: Camara Municipal de Baixa Grande
Para: Comissao Permanente de Licita?6es
Data:  13 de janeiro de 2023

Em   atengao   a   solicitagao   informamos   a   existencia   de   previsao   de   recursos

oreamentarios para assegurar a solicitagao pleiteada.

Informamos   que   o   pagamento  sera   efetuado  atrav6s  das   seguintes  dotag6es

orgamentarias:

DOTAQAO ORQAM ENTAR]A:

6rgao= olol
Atividade: 4001
E!emento: 33.90.39.C0
Fonte do Recurso: 15000

Setor de Contabilidade
Camara Municipal de Baixa Grande

Avenida Dr.  Heraldo Alves Miranda, n°.  1.096 -Centro -44620-000 -Baixa Grande -Bahia
Gab.  Presidente (74) 3258-1275 -Telefex: (74) 3258-1371

E-mail:  baLx_a_grande. Ieaislativg@amailLQQm -Site: www.camarabaixagrande. ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

CNPJ -13.232.798/000149

DESPACHO

Pelas raz6es emanadas da Consultoria Jurfdica, as quais opinam  pela plena
viabilidade  da  alteragao  destacada,  bern  como  diante  da  respostada  dada  pelo
Setor Contabil,  delibero  pelo  deferimento  do  termo  aditivo,  nos  termos  sugeridos
pela Consultoria Jurl'dica.

Publique-se e Notifique-se a Contratada para assinatura do Termo competente.

Baixa Grande em  13 de janeiro de 2023.

Werlisson Oliveira Silva
Presidents

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 -Centro -44620-000 -Baixa Grande -Bahia

E-
Gab. Presidente (74) 3258-1275 -Telefax: (74) 3258-1371
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Muito obrigado por escolher o Seguro Auto Frota da Porto.

A partir de agora, os seus veículos contam com um seguro completo, 
serviços exclusivos e muitas facilidades.

Você está recebendo todos os Cartões de segurado, com os telefones de 
contato da Central 24 horas.

Para saber mais sobre o Seguro Auto Frota da Porto, acesse o Portal do 
Cliente, especialmente criado para agilizar consulta e atendimento.

Leia com atenção todas as informações da apólice e mantenha todos 
os dados cadastrais sempre em dia.

Se precisar, conte sempre conosco.

Rivaldo Leite
Diretoria Porto Seguro

Jaime Soares
Diretoria Porto Seguro Auto

Portal do Cliente Porto Auto Frota

Um portal cheio de facilidades para você que é cliente.

Acesse: www.portoseguro.com.br/cliente

9
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t
Assistências 24h i;-

Socorro mecânico no local

•I

Reboque do veículo por pane ou sinistro

fooo] Transporte para recuperação de veículo í
i

Chaveiro
1

Hospedagem

Troca de pneus ]

i

Translado de corpos e formalidades legais

í
i:íTransporte dos passageiros do veículo

0 Falta de combustível

Os serviços/benefícios estão vinculados ao tipo de veículo, 
modelo, à região e às condições de contratação.

Para mais informações, consulte as Condições Gerais do 
Seguro em nosso site www.portoseguro.com.br

2
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DADOS DA APÓLICE

BAIXA GRANDE CAMARA MUNICiPAlNome:
CNPJ/CPF: 13.232.798/0001-49

AV DR. HERALDO ALVES MIRANDA, 1 - CENTRO - BAIXA GRANDE - BA - 
44620-000

Endereço:

Atividade da empresa: 8411600 -ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

A PARTIR DAS 24 HORAS DO DIA14/01/2023 ATÉ ÀS 24 HORAS DO DIA 
14/01/2024

Vigénda da apólice:

Endosso: 0

Tipo de Endosso:

Operação de negódo: CONVENCIONAL

Apólice atual: 0531 412227620

Apólice anterior: 411452981

N° proposta: 1215979221
215137Contrato:
26/01/2023Data emissão:

CORRETOR
Nome: AXO CONSULTORIA & CORRETAGEM DE SEGUROS

Telefone: (77) 988051142CNPJ: 28.382.545/0001-29
SUSEP Porto: LIRCAJSUSEP Oficial: 202023607

3



VALOR DOSEGURO

Valor líquidoValor da Tarifa Juros
R$2.122,04 R$0,00R$2.490,07

Valor avista Valor totalI0F
R$ 2.122,04 R$2.122,04R$0,00

FORMA DE PARCELAMENTO

Parcela Valor Vendmento
R$2.122,04 26/02/2023Ia

2a
3a
4a
5a
6a
7a
8a
9a
10a
11a
12a

FORMA DE PAGAMENTO
Boleto bancário

4
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Item: 1
Vigência Item: 14/01/2023 ATÉ 14/01/2024__________ ____

Veículo: CHEVROLET NOVO ONIX SEDAN PLUS LT 1.012V FLEX -5 PASS
4-Fabricação/Modelo: 2019/2020 í<(•Combustível: GASOLINA/ALCOOL !

IOKM: N
\

Cód.FIPE: 45187 'I
Cód.ident: 58.823.363.974.51-6 ü

Placa: QTW6H79
;■

Chassi: 9BGEB69H0LG146648

Utilização: SERVIÇOS
Classe de bônus: 3

Local de risco: ESTADO DA BAHIA i

Motivo: APÓLICE NOVA E/OU RENOVACAO

Proprietário: BAIXA GRANDE CAMARA MUNICIPAL
CNPJ/CPF Proprietário: 13.232.798/0001-49

■i
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO R$1.321,99R$1.314,60100% FIRE

NÃO CONTRATADO R$0,00R$0,00BLINDAGEM
ACIDENTES PESSOAIS POR 
PASSAGEIROS R$37,28R$0,00R$10.000,00

.1
R$0,00 R$232,76R$ 100.000,00DANOS MATERIAIS A TERCEIROS

R$92,35R$0,00R$ 100.000,00DANOS CORPORAIS A TERCEIROS
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS R$2,93R$10.000,00 R$0,00
DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS EFAROIS-REDE 
REFERENCIADA

R$40,05R$ 15.000,00

R$351,00PARABRISAS
R$339,00VIDRO TRASEIRO 

FARÓIS
ü

R$620,00
R$1.081,00FARÓIS LED

FARÓIS XENON R$1.610,00
R$410,00LANTERNA
R$472,00LANTERNA LED
R$368,00RETROVISORES
R$154,00VIDROS LATERAIS

CARRO RESERVA P. BÁSICO-
CONFORTO (R$2.700,00/R$90,00 
DIA) REFERENCIADA 
'ASSISTÊNCIA 24H COMPETA - REDE 
REFERENCIADA

R$76,88R$0,00

R$317,80R$0,00

(
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informações adicionais

Havendo aceitação, o seguro terá início à zero hora e término à zero hora das datas estipuladas 
para o seu início e o seu encerramento. Na hipótese exclusiva de contratação do seguro por 
meios remotos,, o segurado, caso não concorde com as condições e pretenda desistir do 
contrato, poderá solicitar o seu cancelamento dentro de 7 (sete) dias a contar do recebimento 
da apólice. Somente nesta hipótese, e desde que o cancelamento seja requerido dentro desse 
prazo, terá o segurado o direito à devolução de eventual parcela do preço já paga, acrescido da 
atualização monetária pelo IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo). Para mais 
informações, entre em contato com a Porto Seguro: 3004-6221 - Grandes capitais e 
0800-727-2810 - Demais localidades. Estou ciente de que em caso de alteração na forma de 
cobrança do prêmio, poderá ocorrer cobrança ou devolução dos juros decorrentes da opção 
escolhida. Dúvidas, sugestões e reclamações, fale com o seu Corretor. Caso se preferir, entre 
em contato pelo SAC: 0800-727-2766 (informações, reclamações e cancelamentos). Se não 
ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria: 0800-727-1184. Deficientes 
auditivos ou de fala: 0800-727-8736. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - 
Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização e controle do mercado de 
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela 
sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no endereço eletrônico 
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice, 
proposta, bilhete, certificado ou no título de capitalização. Telefone para atendimento ao 
público da SUSEP: 0800 021 8484 das 9h30 às T7h. O registro do produto é automático e não 
representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. Na inexistência da tabela PIPE 
(www.fipe.org.br) será utilizada, como substituta, à tabela MOLICAR (www.molicar.com.br). 
Em atendimento à regulamentação vigente, informamos que incidem as alíquotas PIS 0,65% e 
COFINS 4% sobre a formação de preço.

Para veículos 0 km, contratados na modalidade valor de mercado, será garantida a reposição 
pelo valor de zero quilômetro, no período de 6 meses, a contar da data de saída da 
concessionária ou revenda autorizada. A indenização corresponderá ao valor de zero, 
constante na tabela de preços específica da apólice, vigente na data da indenização, 
multiplicada pelo fator de ajuste do contrato.

A cobertura de danos corporais não abrange os danos morais, estéticos e psicológicos.

Plataforma digital para registros de reclamação dos consumidores:
www.consumidor.gov.br
Consulte regras e condições da plataforma.

7
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Proteção de dados pessoais

1. A PORTO (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu 
grupo econômico), tem o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção 
dos dados pessoais dos titulares e, por isso, declara que o tratamento de dados pessoais 
se dá para o desempenho de suas atividades legais, observando a legislação aplicável 
sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados e demais normas 
setoriais ou gerais sobre o tema.

2. A coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas formas, como, por exemplo: na 
cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações do site e 
aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas 
sempre respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, 
livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação e obrigações legais.

3. A PORTO implementará as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para 
proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas disponíveis, o contexto e 
as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão as (i) exigências das leis 
de proteção de dados: e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas práticas 
de mercado.

4. Os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a relação entre 
as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados, além do 
período de relacionamento e, essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, 
ou quando for necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.

5. A PORTO possuí uma Política de Privacidade, a qual encontra-se disponível no 
seguinte endereço www.portoseguro.com.br

8

http://www.portoseguro.com.br
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Nome: AXO CONSULTORIA & CORRETAGEM DE SEGUROS
CNPJ: 28.382.545/0001-29
Tel.: (77) 988051142
Susep Porto: LIRCAJ
Susep Oficial: 202023607

I^PortoSeguro
portoseguro.com.br/cliente
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|§L MINISTÉRIO DA FAZENDA
fmk Secretaria da Receita Federal do Brasil
Mf* Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:14 do dia 26/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/04/2023.
Código de controle da certidão: 9804.4D30.A7F7.55CE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfri.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Certidão n°: 46159769/2022 
Expedição: 21/12/2022, às 13:29:01
Validade: 19/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndttftst.jus.br

http://www.tst.jus.br
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CAtKA
,CAIXA. EGÔNÒMJCAFEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 6i.i98.i64/oooi-60
Razão SociahPORTo seguro companhia de seguros gerais
Endereço: AV RIO BRANCO 489 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SAO 

PAULO/SP/ 01205-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

i

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/12/2022 a 21/01/2023

Certificação Número: 2022122300402977311569

Informação obtida em 26/12/2022 11:20:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa. g ov. br

i

?
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htíps://consul{a-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

0847080 - 2022Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz: 
Contribuinte:

61.198.164/
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

22/09/2022
21/03/2023

Liberação:
Validade:

Imposto Sobre Serviços - ISS ^
Taxa de Fiscalização de LocaEzação Instalação e Fundonamentb^

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 'Ox'
Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE oCj)

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde-TRSS.Onddênáa a partir de Jan/2011) 
Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

Tributos Abrangidos:

É

Unidades Tributárias: 1

CCM 1.204.467-9- Inicio atv :21/12/1945 (AV RIO BRANCO, 1489 - CEP: 01205-001 )
ii' \>

CCM 8.258.319-6- Inicio atv :14/03/1974 (R PIRACUNUNGA, 01024 - CEP: 03187-010 - Cancelado em: 27/04/1994)
N ' L.

CCM 6.951.415-1- Inicio atv :25/05/2021 (AL NOTHMANN, 316 - CEP: 01216-000 )
\ ^ ^ ----

CCM 2.006.668-6- Inicio atv :15/10/1991 (R ANTONIO GIL, 00050- CEP: 04655-000 - Cancelado em: 15/05/2018)

CCM 2.426.705-8- Inicio atv :02/10/1995 (AV IBIRAPUERA, 00730 • CEP: 04028-000 • Cancelado em: 31/10/2001)
yv >. V *

CCM 9 660.535-9- Inicio atv :16/08/1989 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500 - CEP: 05106-010 - Cancelado em: 24/03/1994) 
// NW/

CCM 3.414.141-3- Inicio atv :27/04/2005 (AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 05090 - CEP: 05340-002 )
V W

CCM 2.240.4554- Inicio atv :29/04/1993 (R VERENA, 99999 - CEP: 03614-010 )
CCM 9.713.235-0- lnici^at^:31/01/1990 (R AZEVEDO SOARES, 01043 -CEP: 03322-001 )

CCM 9.566.847-Ot. Inicio atv :11/10/1988 (R ESTADO DE ISRAEL, 00289 - CEP: 04022-001 - Cancelado em: 31/10/2001)

CCM 9.566.850-0- Inicitvatv :18/07/1988 (AVRIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 - Cancelado em: 02/12/1992)

CCM 2.103.343-9- Inicio atv :10/09/1992 (AL GABRIEL M.OA SILVA, 00075 - CEP: 01441-000 - Cancelado em: 01/06/2010)

CCM 9.713.176-8- Inicio atv :31/01/1990 (AV REBOUCAS, 01669 - CEP: 05401-250 - Cancelado em: 12/06/2015)

CCM 9.713.175-0- Inicio atv :31/01/1990 (AV PACAEMBU, 00035 - CEP: 01155-000 )
CCM 3.722.285-6- Inicio atv :16/01/2008 (AL BR DE PIRACICABA. 00618 - CEP: 01216-010)

CCM 9.772.192-1- Inicio atv :11/07/1990 (AL BR DE PIRACICABA. 00618 - CEP: 01216-010 )

CCM 9.796.356-9- Inicio atv :17/09/1990 (R GAVEA, 00616 - CEP: 02121-020 - Cancelado em: 11/05/2021)

CCM 9.324.577-7- Inicio atv :14/07/1986 (R BOM PASTOR, 00975 - CEP: 04203-051 )

CCM 9.324.581-5- Inicio atv :14/07/1986 (R BRIGADEIRO GAV1AO PEIXOTO, 00387 - CEP: 05078-000 - Cancelado em: 27/07/2018) 
CCM 2.424.702-2- Inicio atv :22/12/1995 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010)

/ '

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n“ 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nD 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: FA78A083

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pánlna da Secretaria Municipal da Fazenda http://wwwjrefeltura.sp.gov.br/sf

http://wwwjrefeltura.sp.gov.br/sf


PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 9.412.797-2- Inicio atv :16/02/1987 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204-001 )
CCM 2.196.364-9- Inicio atv :27/08/1993 (R VIEIRA OE MORAIS, 00410 - CEP: 04617-000 - Cancelado em?10/07/2001)

CCM 2.196.358-4- Inicio atv :02/09/1993 {R CARLOS STEINEN, 00059 - CEP: 04004-010 - Cancelado em: 24/09/1999)

CCM 9.403.257-2- Inicio atv :16/02/1987 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01264 - CEP: 01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992)

CCM 9.507.503-8- Inicio atv :14/04/1988 (R DA MOOCA, 01291 - CEP: 03103-001 )

CCM 9.511.680-0- Inidoatv :11/04/1988 (AVNOVE DE JULHO, 04443 - CEP: 01407-100 )
CCM 2.024.555-6- Inicio atv :21/11/1991 (AV SAO MIGUEL, 06259 - CEP: 08070-002 - Cancelado em: 03/11/2015)

^ ) )
CCM 2.031.982-7- Inicio atv :22/01/1992 (LG DA MISERICÓRDIA, 00024 - CEP: 01012-020 - Cancelado em: 11/05/2021)

SS ~
CCM 2.420.487-0- Inicio atv :22/11/1995 (AV NOVA CANTAREIRA, 00746 - CEP: 02330-001 )

l ^ v "W
CCM 9.545.153-6- Inicio atv :08/08/1988 (RIBITINGA, 00549 - CEP: 0318^020-Cancelado em: 27/04/1994)

CCM 9.550.197-5- Inicio atv :18/08/1988 (R GUAIANASES, 01041 - CEP: 01204^001^ Cancelado em: 19/09/2002)
CCM 9.550.192-4- Inicio atv :18/08/1988 (R CONSELHEIRO NEBIAS. 01144^CEP: 01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992)

✓ t 1 ’— "
CCM 2.243.010-5- Inicio atv :30/03/1994 (R DO BOSQUE, 00964 - CEP: 01136-000 - Cancelado em: 21/11/1997)

"vv
CCM 2.437.324-9- Inicio atv :02/10/1995 (AV DOS BANDEIRANTES, 01851 CEP: 04553-011 - Cancelado em: 31/01/2017)

CCM 2.499.542-8- Inicio atv :01/07/1996 (R BARAO DE ITAPETININGA, 00215 - CEP: 01042-001 - Cancelado em: 13/05/1998)

CCM 2.532.515-9- Inicio atv :15/11/199S (R BRIGADEIRO GÂVIAO PEIXOTO, 00383 - CEP: 05078-000 )
CCM 2.531.864-0- Inicio atv :15/11/1996 (AL NOTHMANN, 00563-CEP: 01216-000 ) '

\\ 7 - i '
CCM 2.531.867-5- Inicio atv -.15/11/1996 (R GUAIANASES, 01087- CEP: 01204-001 )

i r \\
CCM 2.531.869-1- Inicio atv :15/11/1996 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-011 )

V V tA / -
CCM 2.597.485-8- Inicio atv :30/04/1997 (AV BRASJL; 1640 - CEP: 01430-001 )

CCM 2.681.522-2- Inicio atv :05/03/1998.(AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00164 - CEP: 05106-010 )
CCM 2.705.146-3- Inicio atv: 16/04/1998 (VIA RAPOSO TAVARES. 99999 - CEP: 05576-000 - Cancelado em: 30/12/1998)

’vx V
CCM 2 692 501-0- Inicio atv -.16/04/1998 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04406 - CEP: 05477-000 - Cancelado em: 30/12/1998)

CCM 2.711.762-6- Inidoatv :25/06/1998 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00105 - CEP: 01037-001 )
CCM 2.850.825-4- Inidoít^OS/OS/IsgS (AV PROF LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655 - CEP: 03155-100 - Cancelado em: 
22/10/2015) VN^
CCM 2.851.979-5- InidoaW :29/09/1999 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05420 - CEP: 05724-002 ) 

f L v ’V
CCM 2.878.007-8- Inicio atv :29/11/1999 (AV RIO DAS PEDRAS. 03597 - CEP: 03930-310 )

CCM 2.911.318-0- Inicioatv :09/05/2000 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00818 - CEP: 01216-012 )
CCM 2.924.848-5- Inido atv :09/05/2000 (R TIBURCIO DE SOUSA, 01407 - CEP: 08140-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM 2.942.029-6- Inido atv :21/07/2000 (AV RIO BRANCO, 01489 - CEP: 01205-001 )

CCM 2.942.053-9- Inido atv :21/07/2000 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-010 )
CCM 3.005.872-4- Inido atv :28/03/2001 (AV INDIANOPOLIS, 01267- CEP: 04063^)02 - Cancelado em: 02/08/2019)

CCM 3.057.201-0- Inido atv :06/08/2001 (AV ATLANTICA, 00646 - CEP: 04768-000 - Cancelado em: 23/08/2019)

CCM 3.065.489-0- Inido atv :01/10/2001 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP: 02924-000 - Cancelado em: 22/07/2015) 
CCM 3.097.288-4- Inido atv :15/01/2002 (AV LIDER, 03263 - CEP: 08285-000 )
CCM 3.140.905-9- Inido atv :04/06/2002 (AV SAPOPEMBA, 21743 - CEP: 03989-010 - Cancelado em: 13/11/2003)

CCM 3.149.170-7- Inido atv :21/06/2002 (AV RIO BRANCO. 01448 - CEP: 01206-001 )

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n® 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasilia).

Código de Autenticidade: FA78A083

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.8p.qov.br/8f

http://www.prefeltura.8p.qov.br/8f
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Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 3.466.062*3- Inicio atv :25/08/2005 (R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP: 01333-021 )

CCM 3.671.260-4- Inicio atv :03/07/2007 (AV JABAQUARA, 00798 - CEP: 04046-100)

CCM 3.737.075-8- Inicio atv :08/02/2008 (AL DINO BUENO, 00266 - CEP: 01217-000 )

CCM 3.782.376-0- Inicio atv: 12/06/2008 (R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204-001 )

CCM 3.793.695-6- Inicio atv :27/06/2008 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 00493 - CEP: 05426-100 - Cancelado em: 26/09/2013)
v v V

CCM 3.798.860-3- Inicio atv :05/08/2008 (AV NORDESTINA, 00910 - CEP: 08021-000 - Cancelado em: 24/09/2012)

CCM 3.846.507-8- Inicio atv :1Q/11/2008 (R GAL NESTOR PASSOS, 00226 - CEP: 02417-140
CCM 3.856.884-5- Inicio atv 06/01/2009 (R BARRA FUNDA, 00301 - CEP: 01152-000*)^^^/

CCM 3.886.857-1- Inicio atv :12/02/2009 (R ESTADOS UNIDOS, 00367 - CEP: 05212-060 - Cancelado em: 04/07/2012)
\i v O

CCM 3.910.998-4- Inicio atv :04/03/2009 (AL BARAO DE LIMEIRA, 01175 - CEP: 01202-003 )
// ^ ^

CCM 3.967.729-0- Inicio atv :11/05/2009 (AV IPIRANGA, 00324- CEP: 01046-010 - Cancelado em: 22/10/2021)

CCM 3.970.662-1- Inicio atv :16/09/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00717 í CEP: 01217-010 )
CCM 3.992.228-6- Inicio atv :21/10/2009 (AV INDIANOPOLIS, 01307 -CEpTo40634)02 )

X N.
CCM 3.992.225-1- Inicio atv :21/10/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00777 - CEP: 01217-010 )

SS

CCM 3.992.218-9- Inicio atv :21/10/2009 (R DAS CAMÉLIAS, 00644 - CEP: 04048-061 ) ,
It \\

CCM 3.992.220-0- Inicio atv :21/10/2009 (R BANDIM, 00031 - CEP: 05470-040 - Cancelado em: 03/07/2013)

CCM 3.992.223-5- Inicio atv :21/10/2009 (AV ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 05411 - CEP: 02413-100 )
- ^ T» '

CCM 3.992.219-7- Inicio atv :21/10/2009 (R CONDE DE PORTO ALEGRE. 01884 - CEP: 04608-003)
//' \ «L .

CCM 3.994.203-1- Inicio atv :21/10/2009 (AV DOUTOR CÁMPOS MOURA, 00290 - CEP: 035684)10 )
v v / / /'

CCM 4.043.008-1- Inicio atv :16/03/2010 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00874 - CEP: 012164)12 )
r

CCM 4.043.011-1- Inicio atv :16/03/2010 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012 )
wy

CCM 4.101.634-3- Inicio atv :01/06/2010 (R TURIASSU, 00770 - CEP: 050054)00 )
XS V

CCM 4.101.631-9- Inicio atv :01/06/2010 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003 - Cancelado em: 12/12/2012)
xx Jj

CCM 4.105.384-2- Inicio atv -.01/06/2010 (AV REPUBLICA DO LÍBANO, 02200 - CEP: 04502-200 )
CCM 4.237.676-9- Inicio atv :21/01/2011 (R ALFREDO PUJOL, 00369 - CEP: 02017-010 - Cancelado em: 15/05/2018)w x>
CCM 4.237.6704)- Inicio atv :21/01/2011 (R TIJUCO PRETO. 01248 - CEP: 03316-000 )✓A xx
CCM 4.294.695-6-Inicio atv-.19/05/2011 (AL BR DE LIMEIRA, 00821 - CEP: 01202-001 )

II
CCM 4.332.047-3- Inicio atv :08/07/2011 (R TAGIPURU, 00906 - CEP: 01156-000 - Cancelado em: 01/08/2018) 
CCM 4.464.247-4- Inldo atv :18/01/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 )
CCM 4.577.624-5- Inicio atv :04/07/2012 (AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000 - Cancelado em: 28/08/2018) 
CCM 4.577.625-3- Inicio atv :04/07/2012 (AV S JOAO, 00313 - CEP: 010354)00 )
CCM 4.578.935-5- Inicio atv :13/07/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO. 00299 - CEP: 011554)60 )
CCM 4.599.172-3- Inicio atv :06/08/2012 (R BOM PASTOR, 01029 - CEP: 04203-051 )

CCM 4.599.169-3- Inldo atv :06/08/2012 (R GUAIANASES, 01227 - CEP: 01204-001 )

CCM 4.660.688-2- Inicio atv :03/12/2012 (R SANTANA DO PARAÍSO, 00062 - CEP: 01504-030 )
CCM 4.685.191-7- Inicio atv -.16/01/2013 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204-002 )
CCM 4.719.551-7- Inicio atv :08/03/2013 (R ALVARES PENTEADO. 00231 - CEP: 010124)01 )

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n,,268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n01821 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: FA78A083

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://wwwjrefeltura.8P.qov.br/8f

http://wwwjrefeltura.8P.qov.br/8f


PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 6.443.965-8- Inicio atv :17/10/2014 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 012054)01 )

CCM 5.686.992-4- Inicio atv :22/12/2014 (R ALVARENGA. 01653 - CEP: 05509-003)

CCM 5.686.986-0- inicio atv :22/01/2016 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 )
CCM 5.252.452-3- Inicio atv :08/05/2015 (R GUAIANASES, 01238 - CEP: 01204-002 )
CCM 5.774.569-2- Inicio atv :14/12/2015 (PC RAMOS DE AZEVEDO, 00206 - CEP: 01037-010 ) 
CCM 5.483.272-1- Inicio atv :09/03/2016 (R GUAIANASES, 1238 - CEP: 01204-001 )

CCM 5.610.121-0-Inicio atv :02/01/2017 (AL 8ARAO DE PIRACICABA, 00653 - CEP: 01216-012 ) 
CCM 6.437.282-0- Inicio atv :07/02/2019 (AL BR DE PIRACICABA, 00740 - CEP: 01216-012 )JJ 

CCM 6.530.316-4- Inicio atv :20/08/2019 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115 - CEP: 01217-011)

CCM 6.438.562-0- Inicio atv :05/09/2019 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001)

CCM 6.438.561-2- Inicio atv :05/09/2019 (AV IBIRAPUERA 2033,2033 - CEP: 04029-901 )
-V w //

CCM 6.573.036-4- Inicio atv :02/10/2019 (AV SAO MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002)

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal 'cobrar e, inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal dá Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é-certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR.

/
A aceitação desta certidão está condidonada áíyérificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fa’zenda/.^-^—^
Qualquer rasura invalidará este documèritoy*^

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n0 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasilia).

Código de Autenticidade: FA78A083

A autenticidade desta certidão deverá eer confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.sp.qov.br/8f

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fa%e2%80%99zenda/.%5e-%5e%e2%80%94%5e
http://www.prefeltura.sp.qov.br/8f


PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0001123099-2022
008.016.0054-5
INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

CAMROS'ELISIOS

Certidão Número: 
Número do Contribuinte: 
Nome do Contribuinte: 
Local do Imóvel: -CEP:,1475,AV RIO BRANCO 

01205-001

01205-001Cep:

14/12/2022
12/06/2023

Liberação:
Validade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar é inscrever juaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiqúem a qualquer tempd.'jnclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados.pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradona-GeraLdcTMunicípio é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Prediaj-e TerHtpriai Urbano, Taxa’de' Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^Taxa^deCòmbate e Sinistros é Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e'não inscritos na DívidajAtiva até a presente data é: 
REGULAR.. Os débitos de 2014 a 2018 estão corn'aexigibilidade suspensa conforme a manifestação da 
PGM/FISC pelo memorando 6017.2022/007Ò847^e os débitos 2019 'estão com a exigibilidade suspensa 
conforme a informação do sistema da dívidajativa.. '

A aceitação desta certidão está condiciònada^à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este^docurneptò1.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:26:23 horas do dia 15/12/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: S2246758

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

i

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/
http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa ■J

61198164CNPJ BASE:

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Pauio cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da 
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 
seguintes débitos tributários:

1

Relativos a: Taxa Judidána
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
6\.198.1ó4;OOCH-60 
Inscrito

Oriflem:
CNPJ:
Situação:

IIE:

CDA
1.3JT.465 060 í

Relativos a: IPVA ■
]■Orieem:

CNPJ:
Situação:

SECRETARIA OA FAZENDA 
61.198.1&4í000t-60 
Inscrito/Suspenso

!E: f

iCOA
1.048.425.343,1.(M6A25.365, >.0d6.-25.376,1.048.425.387.1.Q4$.425.398,1.046.425.432,1.0A6.425.4J3,VW6 425. A98,1.046.425.550. t.046.-SZS. 521, 
1.046.425.532,1.046.425.543,1.046.425.598.1.046.425.810,1.04Ô.425.821.1.046.425832.1.046.425.843,1.046.425 854,5.046.425.865,1.046.425.876, 
1.046.425 887,1.046.427.608,1 046.427.620,1.040.834.052,1.056.095.414,1.066.893.642.1.066.293.731,1.066 896.883,1.066.896.950, i.050.897.127, 
1.066.897.193,1.066.897.493,1.066.&32.395.1,0ô6.932.519,í.0ôô.932.641,1.056.932.685,1.066.932.730,1.066.932.908,1.066.932.941,1.066.932.952,  
1.066.932.963.1.066.933.007.1.065.933.230,1.065.933.351,1066.933.362,1.066.933.451.1.056.933.618,1.065933.630.1.066933.784,1,066934.028,  
1.060.934.039.1.065.934.250,1.056.934.383,1.063.934.428.1.065.934.450,1.006.934.617.1.056.934.601,1.056.934.672.1.066.934.717.1.066.934.772,  
1,072.115.400,1.072.115.4331-072.115.455,1.072.115.466.1.072.115.588.1.072 115.600,1.072.115.644,1.072.115.700,1.072.115.711.1.072.115.733. 
1.072.115.800.1.072.115.944,1.072.115.977,1.072.115.938,1.072.1150431-072.116.165,1.072.115210,1.072  156.454.1.072.116.465.1.072.116.600. 
1.072.116.665,1.072.110.676,1.072.115.721,1.072.116.798,1.072.116.821,1.072.116832.1.072.116.921.1.072.116.954,1.072.116.976,1.072.117.031, 
1.072.117.064.1.072.1l7.036,1.072.117.5531.072.1t7.397.1.072.l1*.609.1-072.1l7.820.1.072.117.953.1.072.118.285.1.072.118.295,1.072.118.320, 
1.072.118.341,1.072.113.352,1.072.113.374,1.072.118.553,1.072  1 IS.630,1.072.118.70â, 1.072.118 730,1.072.118.711,1.072.112 890,1.072118S85, 
1.072.118.996.1.072.119.030.1.072.119.195.1.072.119.229.1.072.119.295.1.072119.307,1.072.119.407.1.072.119.440.1.072.119.473,1.072.119.562.  
1.072.119.640,1.072.119.718,1.072.119.751,1.072.119.818.1.072.120.036.1.072.120.280.1.072.120.591,1.072.120.769,1.072.120.814,1.072.120.858,  
1.072.120.369,1.072.121.124,1.072.121.313,1.072.134.495,1.072.134.796.1.072.114.830,1.072.134.896,1.072.134.919,1.072.135.151.1.072  135 162. 
1.072.135.195,1.072.135.251,1.072.135.473,1.072.135.618,1.072.135.730.1.072.135.762,1.072.135.040.1.072.136.161.1.080,865.760,1.080.866.081.  
1.080.866.104,1.080 857.358,1.080.867.859.1.030.857.870.1.080.860.246,1.083.718.547,1.091  673.558,1.091.673.579,1.091.573.590.1.128.134.703, 
1,128.134.714,1.128.631.258.1.128.681.269,1.128.681.270,1.129.415.015,1 129.415.(tô9.1.130.514.141,1.130.616.561,1.132.229.171,1.132.229.182, 
1.132.229.205.1.132.229.216,1.132.229.238,1.132.229.249.1.132.229.250,1.133495.451.1-133,495.462,1.133.495.473,1.136.598.444,1.136.598,544.

t

í

!,
1.130.598.555.1.136.598.588.1.138881.170,1.138.881.180.1.156.047.071.1 157.283.624 IRelativos a: IPVA
Origem: 
CNPJ:.

^CRETARIA DA FAZENDA 
61.198.164/0155-15 

Situação; inscrito / Suspenso
IE:

COA
1 056.096.668,1.063.678.081

Responsável:Local de emissão:

PGE

2Folha i deCRDA n° 40365346
õDaia e hora da emissão 21/10/2022 17:43:12 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 180 (CENTO E OITENTA) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021
O
UJ
<3
Cl*

4

Assinado com senha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO / PF-5-CPEN-1000061 • 21/10/2022 
ás 17:48:14.
Documento N°: 55649822-7272 - consulta à autenticidade em
https://www.dociimentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autentica r?n=55649822-7272 SiGA>

https://www.dociimentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autentica


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

61198164CNPJ BASE:

MuHa tpcs
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA 00 CONSUMIDOR • PROCON 
6V198.ÍW/OOOÍ-60 
Inscrnof Suspenso

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1.265.649.133

IE: 108377122112

Anotação PGE:

PGE-EXP- 2022/36302
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arfoi3do(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário 
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidão 
foram pesquisados todos os débitos inscritos em divida ativa até a presente data.

* »■

Final da Certidão.

i

I

i

Responsável:Local de emissão: <:
CO
L-i

PGE 8
CMa
O
CM2Folha 2 deCRDA n® 40365346
ClData e hora da emissão 21/10/2022 17:43:12 (horáriode Brasília)

Prazo de validade da certidão: 180 (CENTO E OITENTA) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021
Cl
ILI
tDa.

l|

k;

Assinado com senha por DEBORA STIPKOV1C ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO IPF-5-CPEN-1000061 - 21/10/2022 
às 17:48:14.
Documento N°: 55649822-7272 - consulta à autenticidade em
https://www.documentosspsempapet.sp gov br/sigaex/pub!ic/app/autenticar?n=55649822-7272

I.
•i

https://www.documentosspsempapet.sp


Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° SFP-CER-2022/07010

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
Inscrição Estadual: 108.377.122.112 CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Endereço: Avenida Rio Branco e Rua Guaianases, n° 1489 e, Complemento: 1238 
Respectivamente , Campos Elíseos, São Paulo - SP , CEP: 01205-001 
Situação Cadastral: Ativo
Posto Fiscal de vinculação: DRTC IJ/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

REF. PROTOCOLO SFP-EXP-2022/293442

Não constam débitos fiscais, não inscritos em dívida ativa, relativos ao ICMS, até
a presente data.

OBSERVAÇÕES:

Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos os 
tributos estaduais, uma vez que o contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para 
débitos relativos ao tributo ICMS. Assim, débitos relativos ao IPVA e ITCMD não foram 
objeto de pesquisa para esta certidão.

Finalidade: LICITAÇÕES

Avisos:
1 - Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do 
interessado; (b) Outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima;
2 - Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo 
outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado 
de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de 
certidão emitida para pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de débito 
para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio.
3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação 
vigente.
4 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT nr. 20 de 01/04/98 
(DOE de 02/04/98).
5 - Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos 
tributários que venham a ser apurados ulteriormente.

ic

i
•LC

j C/assif. documental 006.01.09.002

m Assinado digitalmente por TOMAS BOLOGNANI MARTINS - 30/11/2022 às 10:23:26.
Assinado com senha por ELCIO DE SOUZA RUFINO-29/11/2022 às 19:42:51.

Sg Documento N°: 58638959-7814 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=58638959-7814

:
SIGA,,E

https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=58638959-7814
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

©

Data:
29 de novembro de 2022.

Local:
DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

Responsável:
TOMAS BOLOGNANI MARTINS 

AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL
Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 de 
18/12/2014 (DOE de 19/12/2014).

São Paulo, 29 de novembro de 2022.

ELCIO DE SOUZA RUFINO 
ASSISTENTE FISCAL

DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

TOMAS BOLOGNANI MARTINS 
CHEFE

DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

c;
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Assinado digitaimente por TOMAS BOLOGNANI MARTINS - 30/11/2022 às 10:23:26.
ÍS Assinado com senha por ELCIO DE SOUZA RUFINO - 29/11/2022 às 19:42:51.
K* Documento N°: 58638959-7814 - consulta à autenticidade em
gÇ https:/Avww.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenti ca r?n=58638959-7814El!



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 008A/2021.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE N° 008A/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
À CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA 
GRANDE E A EMPRESA PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, NAS 
CONDIÇÕES E TERMOS SEGUINTES:

A CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público interno, doravante denominado apenas CONTRATANTE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 13.232.798/0001*49, com sede endereço à Avenida Dr. Heraldo Alves 
Miranda, n° 1.096 - Centro, Baixa Grande - Bahia, neste ato representado pelo 
Presidente, Sr. WERLISSON OLIVEIRA SILVA, doutor lado, a empresa PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, com sede na Avenida Rio Branco n°. 
1.489, Bairro Campos Elíseos, CEP! 01.205-001- São Paulo - SP, daqui por diante 
denominada apenas de CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 61.198.164/0001- 
60, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.° 
008A/2021, com fundamento no Inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, que se regerá 
mediante as cláusulas seguintes:

» •

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
de n° 008A/2021, para o período de 12 (doze) meses a partir 14/01/2023 a 14/01/2024, 
referente ao Seguro Total para o veículo marca Chevrolet/ Ônix Sedan LT 1.0 12V. ano e 
modelo 2019/2020 pertencente à Câmara de Vereadores de Baixa Grande-BA.

• • 2. CLAUSULA SEGUNDA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
As despesas contratuais havidas durante o prazo de vigência prorrogado por este Termo 
Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade: 0101 - Câmara Municipal de Baixa Grande - BA

4001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e AdministrativosAtividade:
Elemento de 

Despesa
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de 

Recurso:
15000 - Recursos não Vinculados de Impostos

ASVHAOQ &lCJ?AkV[N1[

WERUSSON OLIVEIRA SILVA
MgrfcvrrOdJWWi < AufitJea 0SEBPBO
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente alteradas 
por este instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Baixa Grande-BA, 13 de janeiro de 2023.

sssssçgr» —
- SOÜZA:20540856851 OIAS:11583846883

r Assinado de forma 
^digital por ROBERTO 
.DESOUZA 
DIAS:11583846883

ASSTUADO CHGlTAcVCNU

WERUSSON OLIVEIRA SILVA
/

» • & «or' » ms>nM pprH >«- 56851
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CÂMARA MUNICIPAL DE B. GRANDE. 
Werlisson Oliveira Silva 

CONTRATANTE

PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS 

CONTRATADA

Testemunhas : Assinado de forma 
(.digital por RODRIGO 
.MENDES DA 

SILVA:32184650870 SILVA:321846S0870

RODRIGO MENDES
/DA
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 008A/2021.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE N° 008A/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA 
GRANDE E A EMPRESA PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, NAS 
CONDIÇÕES E TERMOS SEGUINTES:

A CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público interno, doravante denominado apenas CONTRATANTE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 13.232.798/0001-49, com sede endereço à Avenida Dr. Heraldo Alves 
Miranda, n° 1.096 - Centro, Baixa Grande - Bahia, neste ato representado pelo 
Presidente, Sr. WERLISSON OLIVEIRA SILVA, doutor lado, a empresa PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, com sede na Avenida Rio Branco n°. 
1.489, Bairro Campos Elíseos, CEP. 01.205-001- São Paulo - SP, daqui por diante 
denominada apenas de CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 61.198.164/0001- 
60, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.° 
008A/2021, com fundamento no Inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, que se regerá 
mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
de n° 008A/2021, para o período de 12 (doze) meses a partir 14/01/2023 a 14/01/2024, 
referente ao Seguro Total para o veículo marca Chevrolet / Ônix Sedan LT 1.0 12V. ano e 
modelo 2019/2020 pertencente à Câmara de Vereadores de Baixa Grande-BA.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
As despesas contratuais havidas durante o prazo de vigência prorrogado por este Termo 
Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade: 0101 - Câmara Municipal de Baixa Grande - BA

4001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e AdministrativosAtividade:
Elemento de 

Despesa
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de 

Recurso:
15000 - Recursos não Vinculados de Impostos
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente alteradas 
por este instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Baixa Grande-BA, 13 de janeiro de 2023.

NEIDE OLIVEIRA Assinado de forma 
SOUZA:20540B^g!£JrNBDE

, Assinado de forma 
^digital por ROBERTO 
..DE;SOUZA 
DIAS:11583846883

ROBERTO DE 
SOUZA

50UZA:20540856851 DIAS:11583846883

A55IN40O D)ClTALVir«T(

WERUSSON OLIVEIRA SILVA

0fERmo

CÂMARA MUNICIPAL DE B. GRANDE. 
Werlisson Oliveira Silva 

CONTRATANTE

*i conforr*rUc»cf’«> a auinn**'» pc*<« ' 56851
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS 

CONTRATADA

Testemunhas RODRIGO MENDES b Assinado de forma 
Adigita! por RODRIGO 

/.MENDES DA 
2 SIIVA:32184650870 SILVÁ:32184650870

DA
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EXTRATO DO 2o TERMO DE ADITIVO AO 

CONTRATO n°. 008-A/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003A/2021

Contratante: CÂMARA MUNICÍPAL DE BAIXA GRANDE/BA 

Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNPJ n°. 61.198.164/0001-60
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 

MARCA GM-CHEVROLET ONIX SEDAN LT 1.0 12V. ANO E MODELO 
2019/2020 PERTENCENTE A CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA 

GRANDE-BA.
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Valor Global: R$ 2.122,04 (Dois mil e cento e vinte e dois reais e quatro 

centavos)
Vigência: 12 (doze) meses 
Data de Assinatura: 14/01/2023.
Assinam: Pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA: WERLISSON

Presidente. Pela Empresa: PORTO SEGURO
NEIDE OLIVEIRA SOUZA E

OLIVEIRA SILVA
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ROBERTO DE SOUZA.

Baixa Grande - BA, 14 de janeiro de 2023.

Vítor Emmanuel rerreira Pamponet
Presidente da Comissão de Licitação

í
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EXTRATO

EXTRATO DO 2o TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO n°. 008-A/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003A/2021

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA 
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ n°. 61.198.164/0001-60
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
MARCA GM-CHEVROLET ONIX SEDAN LT 1.0 12V. ANO E MODELO 
2019/2020 PERTENCENTE A CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA 
GRANDE-BA.
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Valor Global: R$ 2.122,04 (Dois mil e cento e vinte e dois reais e quatro 
centavos)
Vigência: 12 (doze) meses 
Data de Assinatura: 14/01/2023.
Assinam: Pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA: WERLISSON 
OLIVEIRA SILVA
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ROBERTO DE SOUZA.

iPresidente. Pela Empresa: PORTO SEGURO 
NEIDE OLIVEIRA SOUZA E

i;

Baixa Grande-BA, 14 de janeiro de 2023.

;Vítor Emmanuel Ferreira Pamponet
Presidente da Comissão de Licitação
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